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DECISÃO ao RECURSO e CONTRARRECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 

PROCESSO: 02635/2025 
 

 
EMPRESA RECORRENTE:  AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
EMPRESA RECORRIDA:  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: 06840/2024 
 
Referente ao:  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 
DATA DA ABERTURA: 09 de dezembro de 2024 
HORÁRIO: 14:00 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
GASES MEDICINAIS PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MATERNIDADE SANTA THERESINHA 
E DEMAIS VEÍCULOS (AMBULÂNCIA), COM RESERVATÓRIO E CILINDROS EM COMODATO, 
PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Inicialmente informamos que o procedimento licitatório foi realizado na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço unitário para pronta contratação, conforme disposições contidas no 
Decreto Municipal 3.847 de 12 de junho de 2024, na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, bem como, suas posteriores modificações e demais normas 
complementares e disposições contidas no instrumento convocatório. O edital foi publicado no Diário 
Oficial do Município em 14/11/2024, no jornal de grande circulação (O Dia) em 15/11/2024, além de 
ficar disponível para download na página da prefeitura no link: https://www.sjvriopreto.rj.gov.br/licitacao. 

 
Faço constar, para efeito de informação, que de acordo com entendimento da Procuradoria 

Geral do Município e deliberação do Exmo. Sr. Prefeito o processo licitatório em tela, conforme consta 
no Chat da Plataforma BLL Compras em 22/01/2025, teve sua sessão reaberta em 28/01/2025. As 
razões e documentos que fundamentaram a reabertura foram anexados a plataforma, na aba arquivos. 

 

DA MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS  
  

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, foi realizada de acordo com o item 11 do edital e Artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 

A empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, denominada RECORRENTE, manifestou interesse 
de recurso, de acordo com o item 11.3.2, de forma e prazo correto, em 06/02/2025, na Plataforma BLL 
Compras, conforme a seguir: “Com fulcro no disposto no inciso I do art. 165 da Lei Federal nº 
14.133/2021, registra-se intenção recursal contra a decisão que declarou a White Martins reclassificada 
e habilitada do certame, conforme razões que serão fundamentalmente apresentadas por meio de 
memoriais de recurso.”  
  

 
DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO e DO CONTRARRECURSO:  

 
O recurso foi interposto pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA em 11 de fevereiro de 
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2025, através da Plataforma BLL Compras dentro do prazo legal, portanto tempestivo. 
 

As contrarrazões ao recurso interposto foram apresentados pela empresa WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA em 14 de fevereiro de 2025, através da Plataforma BLL Compras dentro 
do prazo legal, portanto tempestivo. 
 
DOS FATOS 
 

Na realização do Pregão, as empresas participantes seguem informadas abaixo, conforme print 
de tela feito da Plataforma BLL Compras.  

 

   
 
DO RECURSO APRESENTADO NA PLATAFORMA BLL COMPRAS: 
 
 

Em síntese, a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, denominada RECORRENTE, apresenta 
recurso administrativo “contra a decisão de habilitação da empresa WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA, doravante denominadas Recorrida, deste processo licitatório, requerendo que 
seja este recebido e, após analisado, seja reformada a decisão proferida ou faça-o subir à Autoridade 
Superior”, apresentando suas fundamentações conforme abaixo: 
 

Em suas considerações iniciais, item 1, a RECORRENTE contesta a decisão do Pregoeiro 
quanto à habilitação da RECORRIDA, apontando a existência de vícios insanáveis que ferem o princípio 
do instrumento convocatório. O recurso fundamenta-se nos princípios e normas que regem o processo 
licitatório, visando garantir a legalidade dos atos administrativos e a observância dos ditames legais, 
requerendo a reforma da decisão proferida, assegurando a justiça e a regularidade do procedimento 
licitatório.  

 
No item 2, a RECORRENTE informa que a RECORRIDA perdeu o prazo para interposição de 

recurso administrativo contra sua inabilitação, configurando sua renúncia tácita ao direito de questionar 
a decisão, conforme o artigo 165, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. No entanto, a Recorrida utilizou 
uma Representação Constitucional para apresentar documentos fora do prazo, prática que afronta os 
princípios da preclusão e da segurança jurídica, gerando um benefício indevido e prejudicando a 
isonomia entre os concorrentes. 
 

A Administração aceitou esses documentos e reabilitou a Recorrida sem dar oportunidade às 
demais licitantes de se manifestarem, configurando cerceamento de defesa e violação ao contraditório 
e à ampla defesa, garantidos pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. Além disso, não há 
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indícios de que a Administração tenha comunicado os demais participantes sobre a Representação 
Constitucional apresentada, o que compromete a transparência do certame. 
 

A conduta da Administração violou princípios fundamentais do direito administrativo, tais como 
Contraditório e Ampla Defesa, Legalidade, Motivação, Razoabilidade e Proporcionalidade. 
 

Diante dessas violações, é imperativa a anulação da decisão que reabilitou a Recorrida, 
garantindo a lisura do processo licitatório e a igualdade entre os concorrentes. 
 

No item 3, a RECORRENTE informa sobre o Pregão Eletrônico nº 31/2024 para contratação 
de fornecimento de gases medicinais para a Secretaria Municipal de Saúde. A empresa RECORRIDA 
foi inicialmente vencedora, mas, após análise documental em 16 de dezembro de 2024, foi inabilitada, 
assim como a empresa MLX Comércio de Gases Ltda.  
 

A RECORRIDA não apresentou recurso dentro do prazo legal, mas posteriormente ingressou 
com uma Representação Constitucional, anexando documentos de forma extemporânea. A 
RECORRENTE, discordando da análise sobre a documentação da RECORRIDA e apontam vícios 
insanáveis que resultam no descumprimento do instrumento convocatório, conforme os apontamentos 
a seguir. 
 

No item 4, letra a, a RECORRENTE informa sobre o não atendimento às exigências do edital 
por parte da recorrida, refutando a ideia de que houve violação do princípio da proposta mais vantajosa. 
A argumentação sustenta que os princípios que regem a licitação pública devem ser analisados de 
forma global, sem privilegiar um em detrimento de outros. Embora a Administração deva buscar a 
proposta mais vantajosa, ela também precisa respeitar princípios fundamentais como legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao edital e 
julgamento objetivo das propostas. 
 

No item 4, letra a.1, a RECORRENTE informa sobre a inabilitação da RECORRIDA, que se 
deu pela falta de apresentação do Licenciamento Sanitário, descumprindo o item 9.12.2 do edital. 
Informa, ainda, que através de uma peça de Representação Constitucional, trouxe, intempestivamente, 
o protocolo de renovação da licença sanitária estadual, disponibilizando a imagem de licença de 
funcionamento de estabelecimento, além de informar, o despacho do Departamento Técnico, que 
informa sobre a apresentação de “uma inspeção sanitária ocorrida em 18 de março de 2024 e uma 
publicação em diário oficial na data de 07 de maio de 2024, não apresentando o referido documento do 
licenciamento sanitário”. 
 

Informa a RECORRENTE que a inabilitação da empresa White Martins Gases Industriais Ltda. 
no certame licitatório se deu devido à não apresentação da Licença Sanitária exigida no edital. Embora 
a empresa tenha apresentado uma inspeção sanitária e a publicação da renovação da licença no Diário 
Oficial, esses documentos não substituem a certidão exigida. 
 

O Setor Técnico da Secretaria de Saúde destaca que o sistema de Protocolo Online envia 
automaticamente a licença sanitária ao e-mail da empresa assim que aprovada, o que indica que a 
empresa deveria ter o documento e não apresentou justificativa plausível para sua ausência. O 
Departamento Técnico e a pregoeira reforçam que a exigência da licença visa garantir a segurança 
sanitária, sendo essencial para a habilitação. 
 

Apesar disso, a Procuradoria Geral do Município (PGM) e o advogado do município 
recomendaram a reabertura da fase de habilitação, sem sequer analisarem os documentos 
apresentados. A pregoeira questiona essa decisão, pois fere os princípios da isonomia e vinculação ao 
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edital, criando um precedente perigoso para futuros certames. A empresa informa que, conforme 
informação da pregoeira, a “reabertura de sessão e retroação de fase acontece frente à decisão jurídica 
motivada inicialmente por petição apresentada por empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA via e-mail”, bem como, que em nenhum momento, a “Procuradoria Geral teve acesso aos 
documentos de habilitação apresentados pelas empresas para participação do certame.” 
 

A RECORRENTE, baseada no art. 64, inciso I da lei 14.133/2021, registra “que o parecer da 
procuradoria quanto à reabertura para substituição de documentos em hipótese de complementação 
de documento também não foi esclarecido, uma vez que para esta ação é necessário dizer de forma 
clara qual documento apresentado está sendo complementado,” fazendo o seguinte questionamento: 
“relativo a qual documento já apresentado pela licitante estaremos solicitando complementação”? 
 

De acordo com a empresa, “a ausência de comprovação de regularidade da Recorrida quando 
não apresenta a Licença/Alvará Sanitário, deixa claro que, a Recorrida NÃO POSSUI AS DEVIDAS 
AUTORIZAÇÕES e LICENÇAS, DESSA FORMA SENDO INDEVIDA A SUA HABILITAÇÃO”. Cita a 
RECORRENTE as Lei nº 6.360/1976 que dispõe sobre vigilância sanitária, e a Lei nº 9.782/1999 que 
dispõe da criação e da competência da agência nacional. 
 

No item 4, letra a.2, de acordo com a RECORRENTE a RECORRIDA apresentou a qualificação 
econômico-financeira, itens 9.11.1 e 9.11.2 do edital, pertinente as certidões de Falência e cartório 
distribuidor, vencidas desde o mês de novembro de 2024, comprometendo sua qualificação econômico-
financeira e reforçando a necessidade de sua inabilitação. 
 

No item 4, letra a.3, de acordo com a RECORRENTE a RECORRIDA não atendeu a 
regularidade fiscal, item 9.8.3 do edital, pertinente a Comprovação de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou sede do proponente. Com relação a este 
questionamento a RECORRENTE provavelmente fez alguma confusão. Cita o subitem 6.18, inexistente 
no edital. Cita ainda, o trecho: “tão ciente da necessidade da apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Imobiliários, trouxe aos autos a respectiva Certidão referente ao CNPJ da matriz, suprimindo a 
apresentação da Certidão da filial participante do certame.” O edital pertinente ao certame licitatório em 
questão não solicitou certidão de débitos imobiliários. 
 

A RECORRENTE informa que a “Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal” não 
atingiu o objetivo desejado, haja vista que a Certidão não é bastante para comprovar a inexistência de 
débitos junto à Fazenda Municipal com fato gerador sobre o qual incide tributo Imobiliário, bem como, 
que a “não apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais válida e vigente referente aos 
Tributos Imobiliários deveria ser motivo suficiente para INABILITAR OU DESCLASSIFICAR a 
Recorrida”. 
  

A RECORRENTE no decorrer de suas argumentações alega que a empresa vencedora não 
apresentou a documentação exigida dentro do prazo adequado, contrariando as regras do edital; deixou 
de comprovar a regularidade fiscal municipal, pois apresentou certidão referente à matriz e não à filial 
participante do certame; foi beneficiada de forma indevida, recebendo permissão para juntar 
documentos posteriormente, o que violaria o princípio da isonomia; e que já havia cometido falhas 
semelhantes em outra licitação, reforçando a necessidade de sua inabilitação, salientado que, diante 
desses fatos, a recorrente pede a inabilitação da empresa recorrida, alegando afronta aos princípios da 
vinculação ao edital, da isonomia e da legalidade, além da necessidade de correção da decisão 
administrativa por meio do poder de autotutela.  
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Diante dessas irregularidades, o documento conclui que a habilitação da White Martins é 
indevida, pois a empresa não cumpriu requisitos técnicos e legais, colocando em risco a lisura do 
processo licitatório e a segurança do serviço público de saúde.  

 
Por fim, a empresa Air Liquide Brasil Ltda., “requer a análise desta peça e aos fatos trazidos, 

onde pede que a decisão que declarou a empresa Recorrida habilitada/vencedora neste processo seja 
reconsiderada, para que ela seja declarada DESCLASSIFICADA/INABILITADA por descumprimento 
às exigências contidas no ato convocatório.” 
  

“Na esteira do exposto, a RECORRENTE PEDE O ACOLHIMENTO desta petição como RECURSO, e 
requer:  

 
1. Seja reconsiderada a decisão que declarou a WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

habilitada e vencedora deste processo, estabelecendo seu julgamento de acordo com os preceitos e normas que 
regem as licitações públicas, DECLARANDO A RECORRIDA DESCLASSIFICADA/INABILITADA NO 
PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.   

 
Caso o (a) Sr (a). Pregoeiro (a) não reforme a referida decisão, encaminhe este RECURSO 

devidamente informado à Autoridade Superior, em conformidade com o art. 71, da Lei n° 14.133/21”. 
 

DA CONTRARRAZÃO APRESENTADA NA PLATAFORMA BLL COMPRAS: 
 
 
A empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA apresenta suas contrarrazões ao recurso 

administrativo interposto pela AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, contestando os argumentos apresentados e 
defendendo a manutenção da decisão que a declarou vencedora do certame, com base nos fundamentos a 
seguir. 
 

Inicia informando que as mesmas foram protocoladas dentro do prazo legal, respeitando o período 
estabelecido no edital e legislação aplicável.  
 

Alega que a AIR LIQUIDE Recorre contra resultado da licitação que foi favorável para o interesse público 
e não para o interesse particular da recorrente. Reforça que apresentou a oferta mais econômica, resultando em 
uma diferença de R$ 131.760,00 por ano e uma potencial economia de até R$ 658.000,00 em cinco anos caso 
o contrato seja prorrogado. A proposta da Air Liquide, classificada em 3º lugar, tem um custo significativamente 
superior, tornando sua pretensão de revisão do resultado contrária ao interesse público e ao princípio da 
economicidade. 
  

A alegação da AIR LIQUIDE de que houve cerceamento de defesa não procede. Segundo a contra 
recorrente, a decisão administrativa de revisão do certame baseia-se no princípio da autotutela, que permite a 
Administração corrigir seus próprios atos revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados em 
desconformidade com a legislação. Continua informando que a contrarrecorrente “não tinha direito adquirido à 
contratação” considerando que o certame não havia sido adjudicado e homologado (estava “em adjudicação), 
sendo assim alega que a empresa não tinha direito ao contraditório e ampla defesa a respeito do ato de retornar 
à fase de habilitação. Para isto informa de jurisprudência do STJ e Tribunais de Contas que reforçam que 
licitantes possuem apenas uma expectativa de direito antes da adjudicação, não havendo obrigatoriedade de 
contraditório nessa fase. 
  

Continua alegando que a recorrida questiona a habilitação da WHITE MARTINS quanto da ausência de 
licenciamento sanitário adequado. No entanto, afirma que comprovou que, na data da sessão pública, possuía 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para Gases Medicinais e Autorização de Funcionamento da ANVISA, 
bem como anexou comprovante de que a empresa havia sido inspecionada por Órgão de Vigilância do Município, 
o qual emitiu certificado atestando a situação de regularidade da empresa, além do licenciamento sanitário 
estadual vigente através de comprovantes complementares apresentados, restando comprovada sua 
regularidade perante os órgãos competentes.  
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 Acrescenta ainda que as alegações da AIR LIQUIDE sobre supostas irregularidades na habilitação da 
White Martins são infundadas, uma vez que a, segundo ela, foi apresentado certidão de falência dentro do prazo 
exigido pelo edital, comprovando sua regularidade, bem como certidão de regularidade fiscal municipal relativa 
a tributos mobiliários e imobiliários e também certidão de inexistência cadastral. Fez destacar ainda que segundo 
ela a AIR LIQUIDE “não apresentou anexou comprovante de regularidade fiscal relativa a tributos imobiliários 
em sua documentação.”  
 
 Informa que a AIR LIQUIDE sugere que houve favorecimento à White Martins, mas não apresenta 
qualquer prova concreta. Segundo a WHITE MARTINS, os atos administrativos do certame foram conduzidos de 
maneira transparente, isonômica e em conformidade com a legislação vigente. 
 

E finaliza pedindo pelo “NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela CONTRARRAZOADA, pois 
totalmente desprovido de razões fáticas e de fundamento legal, constituindo medida perturbadora do regular 
andamento do processo, devendo ser mantida incólume a decisão que declarou a WHITE MARTINS vencedora 
da licitação” e “Na hipótese do recurso interposto pela AIR LIQUIDE seja encaminhado para Autoridade Superior 
competente, que as presentes contrarrazões sejam encaminhadas em conjunto, em atendimento ao disposto no 
art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.” 

  
DO MÉRITO: 
 

Sempre é bom lembrar do Art. 5º da lei n.º 14.133/2021 que diz: A licitação destina-se a garantir 
a observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 
 

Esta Pregoeira/Agente de Contratação entende que o procedimento licitatório deverá ser 
conduzido de maneira imparcial e isonômica e que age visando o interesse público e a proposta mais 
vantajosa para a administração, além de obedecer rigorosamente a todos os princípios que norteiam o 
universo licitatório, dentre eles a vinculação ao instrumento convocatório. 
 

Esta Pregoeira/Agente de Contratação entende, ainda, que qualquer empresa licitante e apta 
a participar da licitação, deve possuir igualdade de oportunidades entre todos os interessados, bem 
como, esta Prefeitura tem como objetivo buscar pela melhor proposta em estrita observância ao 
princípio da impessoalidade. Tal desejo objetiva garantir a transparência, a competitividade, e a seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
 

Observados os ritos legais, informo que o recurso e contrarrazão ficam disponibilizados na 
PLATAFORMA BLL COMPRAS para que os licitantes tenham acesso e na plataforma respondam 
seus pedidos e tenham acesso aos demais documentos/informações necessárias.   

 
Inicialmente, após o exposto na interposição do recurso e do contrarrecurso, diante dos itens 

reclamados pela RECORRENTE e pela RECORRIDA e para melhor decisão do recurso apresentado, 
antes a manifestação desta Pregoeira, necessário se fez enviá-lo, ao Setor solicitante, a Secretaria 
Municipal de Saúde, com vista ao setor técnico para manifestação do informado no recurso e 
contrarrecurso, tendo em vista ser o setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, bem 
como, a Procuradoria Geral do Município para análise e parecer. As manifestações e argumentações 
apresentadas serão de suma importância para decisão.   
 
 As respostas foram despachadas no processo nº 02635/2025 pertinente ao recurso e 
contrarrecurso, referente ao processo licitatórionº 6840/2024. 
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• DA RESPOSTA DO SETOR SOLICITANTE: 

A secretaria solicitante, através do setor ficou responsável pela análise 
técnica dos documentos apresentou a seguinte informação:  

“Em resposta ao processo 6840/24 reenvio a conversa de whatsapp 
(abaixo) entre eu Fellipe Portela e a Superintendência da Vigilância Sanitária 
que mostra que o documento de linceciamento sanitário da empresa White 
Martins é apto. Ao GP para deliberação”. 
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• DA RESPOSTA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: 

Em anexo será disponibilizado arquivos com os pareceres completos por parte do Douto Advogado 
do Município. 

 
Seguindo os méritos, faço constar que a decisão de reabrir a sessão e realizar diligência para 

análise da empresa peticionante foi tomada com base na manifestação do setor jurídico, que declarou 
a empresa habilitada, considerando documentos preexistentes. 
 

Em seu parecer constante no processo nº 17438/202024 o Douto Advogado  no evento # 5 cita 
o Acórdão 1211/2011 do TCU que sustenta: “Admitir a juntada de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 
isonomia e igualdade entre as licitantes “(...), e ainda “não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro.” Finaliza o parecer deliberando para que: “a empresa peticionante ser 
declarada habilitada”.  
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• QUANTO AO RECURSO E CONTRARRECURSO APRESENTADOS: 
 

Informo que na abertura da sessão somente a empresa WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS reapresentou documentos já enviados (não houve apresentação de documento novo). 
 

Assiste a RECORRENTE com razão quanto ao reclamado no item 2, de que a RECORRIDA 
não manifestou intenção de recurso no prazo e de forma correta.  A Sessão foi reaberta após petição 
feita pela RECORRIDA e deferida pela Procuradoria Geral do Município. Entretanto, em momento 
algum, houve cerceamento de defesa e do direito à ampla defesa e do contraditório.   
 

Faço constar aviso desta Pregoeira no chat do dia 22/01/2025, as 11:27:46 horas, com a 
seguinte informação:  

“Informo que, tendo em vista o entendimento do Procuradoria Geral do Município e 
deliberação do Exmo. Sr. Prefeito, reabrirei a Sessão pertinentes a este Pregão. Os 
documentos que ora anexo a plataforma, na aba arquivos constam as razões para 
tal ato”. 

 
Faço constar, ainda, as informações constantes no chat do dia 22/01/2025, as 14:52:17 e 

15:00:01, as seguintes informações: 
 

“Faço constar que nesta data, aproximadamente as 14:00 horas, dei ciência as 
empresas participantes da reabertura da Sessão, através dos telefones a seguir: AIR 
LIQUIDE BRASIL LTDA (telefones: 11 5509 8300 ou 11 9751 97052) WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA (telefones: 21 3279 9513 ou 21 2132 7995) 
MLX COMERCIO DE GASES LTDA (telefones: 21 2496 3888 ou 21 98189 8354) 
IBG – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA (telefones: 11 2136 8500, 11 
2136 8552 ou 21 2136 8534) 
 
Faço constar, ainda, que nesta data, as 13:42 e 14:31 horas, dei ciência as empresas 
participantes da reabertura da Sessão, através dos e-mails informados a seguir: AIR 
LIQUIDE BRASIL LTDA (e-mail: andressa.formigoni@airliquide.com e 
gisella.franca@airliquide.com), WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA (e-
mail: lg.br.licitacao@linde.com), MLX COMERCIO DE GASES LTDA (e-mail: 
financeiro@mlxgases.com.br) eIBG – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 
(e-mail: Licitação IBG licitacao@ibg.com.br) 

 

As informações acima, podem ser verificadas no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DQUOAaOuQTLMHja7CF9zwNiSYioOjalsSAgZ
skltneU4GnptYEyytdxsUGF2R8xjyCeWxE7W47Kpq6TLmeOOfyfil0wZKpkft14VLAEdO2fs%3D&para
m2 =1 ).   

 
  Faço constar que durante análise jurídica dos documentos apresentados na fase recursal, foi 
levantado dúvidas quanto a exequibilidade da proposta mais vantajosa. Informo que por solicitação desta 
Pregoeira, através da Plataforma BLL Compras, ainda na fase de conferÊncia documental, foi solicitado 
DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PREÇO(S), conforme abaixo: 
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Ressalto que os princípios da Administração não podem ser aplicados de forma isolada ou em 

detrimento de outros de igual relevância, todos devem ser considerados. Sem falar que a jurisprudência 
pátria e os entendimentos consolidados pela doutrina destacam que o princípio da economicidade não 
pode ser aplicado de maneira a flexibilizar exigências que visem garantir a idoneidade técnica do objeto 
licitado, especialmente em situações que envolvem a saúde pública. Nesse sentido, a economicidade 
deve estar condicionada ao atendimento prévio das condições estabelecidas no edital, sobretudo 
aquelas de natureza técnica. 
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Quanto ao reclamado pela RECORRENTE no item a.1, ausência do licenciamento sanitário da 
recorrida, item 9.12.2 do edital, faço constar neste momento (considere-se, neste momento, a mudança 
de gestão devido as últimas eleições municipais) o parecer constante no processo evento # 68, do 
processo nº 06840/2024:  

“CONSIDERANDO O DOCUMENTO JUNTADO PELA WHITE MARTINS COM 
RELAÇÃO A LINCECIAMENTO SANITÁRIO. ESTE FOI ANALISADO PELA 
SUPERINTENDENTE DE VIGILANCIA SANITÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. E A MESMA CONFIRMOU QUE O DOCUMENTO JUNTADO PELA 
EMPRESA É VALIDO”. 

E ainda a informação do evento #11, processo nº 02635/2025: 

“Em resposta ao processo 6840/24 reenvio a conversa de whatsapp entre eu Fellipe 
Portela e a Superintendência da Vigilância Sanitária que mostra que o documento 
de linceciamento sanitário da empresa White Martins é apto. 

Ao GP para deliberação”. 

Quanto ao reclamado pela RECORRENTE no item a.2, do não atendimento à qualificação 
econômico-financeira, item 9.11 do edital, de que as Certidões encontravam-se vencidas desde 
novembro de 2024 não procede. 
  

Quanto ao reclamado pela RECORRENTE no item a.3, do não atendimento à regularidade 
fiscal perante a fazenda municipal, item 9.8.3 do edital, bem como, da necessidade da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Imobiliários, além de trazer aos autos a Certidão referente ao CNPJ 
da matriz, suprimindo a apresentação da Certidão da filial, não procede. O edital pertinente ao certame 
licitatório em questão não solicitou certidão de débitos imobiliários e as certidões apresentadas são 
referentes a tributos municipais.  
 

Abaixo segue o CNPJ e as Certidões reclamadas e apresentadas pela empresa WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA no procedimento licitatório, pertinentes aos itens acima 
informados. 
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Diante das informações expostas, bem como, informações do Setor Solicitante, esta Pregoeira 
informa que em qualquer procedimento licitatório, antes da adjudicação, o vencedor da licitação não é 
titular de nenhum direito, mesmo porque nem houve assinatura do contrato ainda. Em defesa do 
interesse público, a administração pode rever seus atos a qualquer momento e o licitante possui mera 
expectativa de direito, não se podendo falar em ofensa ao contraditório e à ampla defesa, previstos no 
Artigo 165, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
DO JULGAMENTO: 
 

Considerando que essa Pregoeira entende que o procedimento licitatório foi conduzido de 
maneira imparcial e isonômica e que age visando o interesse público e a proposta mais vantajosa para 
a administração, além de obedecer rigorosamente a todos os princípios que norteiam o universo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Licitação 

 

licitatório, dentre eles a vinculação ao edital; 
 
Considerando os princípios basilares aplicados ao direito administrativo e, mais especificamente, às 
licitações, nomeados no artigo 5º da Lei nº 14.133/21, com destaque aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e do julgamento objetivo;  
 
Considerando que se tratando de procedimento licitatório, não se pode esquecer que tanto a 
Administração Pública quanto os licitantes se vinculam às cláusulas do edital, clausulas essas que são 
a lei interna que rege o certame, havendo, portanto, a necessidade de se cumprir estritamente o que 
nele se prevê, sem que o processo licitatório seja interpretado de forma qualquer; 
 
Considerando que esta Administração Pública se baseia no princípio da vinculação ao edital, e deve 
respeitar as regras previamente estabelecidas no instrumento que convoca e rege a licitação, como 
medida de garantia e de segurança jurídica a ela e aos licitantes; 

Considerando informação do Setor Técnico da Secretaria Municipal de Saúde que informa: 
“CONSIDERANDO O DOCUMENTO JUNTADO PELA WHITE MARTINS COM RELAÇÃO A 
LINCECIAMENTO SANITÁRIO. ESTE FOI ANALISADO PELA SUPERINTENDENTE DE VIGILANCIA 
SANITÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. E A MESMA CONFIRMOU QUE O DOCUMENTO 
JUNTADO PELA EMPRESA É VALIDO”, ou seja, valida, neste momento, o licenciamento sanitário, 
item 9.12.2 do edital; 

Considerando que o recurso discorre, em sua essência, sobre o atendimento ao item 9.12.2 do edital, 
que exige a apresentação do Licenciamento Sanitário, e considerando que a diligência realizada na 
reabertura da sessão teve como objetivo certificar o atendimento a essa exigência, salvo melhor juízo, 
a conversa registrada via aplicativo de mensagens, conforme exposto acima, comprova que a empresa 
atende ao requisito editalício. 
 
Considerando as solicitações, tanto da empresa AIR LIQUIDE BRASIL e da WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA que encaminhasse o recurso e contrarrecurso à Autoridade Superior;  
 
Considerando art. 4º, inciso XII e art. 12, inciso VI, do Decreto nº 3.847 de 2024, que deliberam quanto 
ao envio de recurso à autoridade máxima; 
 
DA DECISÃO:  
 
Esta Pregoeira/Agente de Contratação, acolhe o recurso administrativo interposto pela empresa AIR 

LIQUIDE BRASIL, denominada RECORRENTE, para INDEFERI-LO em sua totalidade, permanecendo 
a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA como habilitada para o item 1. O processo será 
enviado para deliberação do Exmo. Senhor Prefeito e após a decisão será publicado nos meios de 
comunicação, quais sejam, no Diário Oficial do Município, portal da transparência, além de ficar 
disponível para download na página da prefeitura no link: https://www.sjvriopreto.rj.gov.br/licitacao. 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 07 de março de 2025 
 

 
 
 
 

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO 
Agente de Contratação/Pregoeira 
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